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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 7 I 12025, de 061 05 /2025.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

EXPOSIÇÁO DA MATERIA: "Autoriza a transferência de recursos financeiros por

meio de reginte de parceriüs pora o Instituto Trevo de Quatro Folhas - Casa

Ácolhedora de Sobral, na.forma que indica".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas modificativas apresentadas.

ES DA CÂUANA MLINICIPAL DE SOBRAL, CM

Mário V Linhares Cavalcante Micheline Carneiro

PRESIDENTE RELATORA

Maria Socorro Magalhães
MEMBRO MEMBRO

SALA DAS
07 de maio de 2025.
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